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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 050/2008 que autoriza o Município de Sete Lagoas a implantar o Programa Nacional de Controle de Tabagismo e dá outras providências.

AUTOR: Poder Executivo Municipal.

Relatório

A proposição em tela, de autoria desta edilidade,  objetiva implantar o Programa Nacional de Controle de Tabagismo, no Município de Sete Lagoas, em parceria com outros entes federativos, programa esse que almeja, dentre outras metas, “reduzir a mortalidade causada pelo tabagismo, visando ainda à prevenção da iniciação do hábito de fumar”, conforme Mensagem anexa do chefe do Poder Executivo Municipal.

O projeto foi distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 169 c/c art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.

Fundamentação

A Constituição Federal, no art. 196, seguida pela Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, no art. 204, consagra a saúde como direito de todos e dever do Estado, garantida mediante políticas que visem à redução do risco da doença e de outros agravos, bem como ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção e recuperação.

Inspirado pelo mandamento constitucional, o inciso II do art. 36 da Carta Municipal assim dispõe:

“Art. 36. Compete ao Município, em comum com os demais membros da Federação:

I- (...)

II- cuidar da saúde e da assistência públicas, da proteção e da garantia das pessoas portadoras de deficiências;”.

Portanto, a competência administrativa para cuidar da saúde pública é concorrente entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, cabendo-lhes o dever de atuação em uma das áreas mais 

sensíveis do Estado Moderno. Administrativamente, todos os entes federativos possuem competência para assegurar a efetividade e plenitude da saúde pública, podendo inclusive atuar em parcerias no desenvolvimento de projetos específicos.

O Programa Nacional de Controle do Tabagismo é criado e desenvolvido pelo Governo Federal, sendo que devido a seu alcance e importância para a saúde pública, o chefe do Executivo municipal, em parceria com a União, pretende implantá-lo no Município de Sete Lagoas. Para que tal ocorra é solicitado, por meio da presente proposição,  autorização desta Casa Legislativa para a implantação do referido programa de governo, criando-se novas atribuições para órgãos do Poder Executivo e estabelecendo parâmetros para o cumprimento dos objetivos colimados. Trata-se, portanto, de matéria cuja iniciativa é reservada ao chefe do Poder Executivo, conforme art. 61, § 1º, II, “b” da Constituição Federal que é inspirado  pelo princípio da reserva da administração (art. 84, II da CF), tendo em vista que os atos de gestão, de condução dos negócios e compromissos municipais constituem atribuições ínsitas do Poder Executivo. Ademais, é de se rememorar que a implantação e execução de programas na Municipalidade constituem atividades puramente administrativas e típicas de gestão, logo, inerentes à chefia do Poder Executivo. Assim, o presente projeto tramita de forma adequada no que tange à iniciativa legal.

No mérito, ressalte-se que a proposição encontra-se amparada não somente pela Lei Orgânica do Município, conforme dispositivos supramencionados, como também pela Política Municipal de Saúde prevista no Plano Diretor Participativo do Município de Sete Lagoas, revisto pela Lei Complementar nº 109, de 9 de outubro de 2006, ao tratar das Políticas Sociais do Município (Cap. II, Seção III).

É pertinente pontuar ainda que a matéria objeto da presente proposição já foi analisada por esta Casa de Leis, quando da tramitação e aprovação do Anteprojeto de Lei nº 51/2007, de autoria do Vereador Márcio Barbosa Guimarães Cota. A matéria em questão é  devolvida agora à reapreciação deste Parlamento, sob forma de Projeto de Lei de iniciativa do prefeito municipal, nos termos da lei e da melhor técnica legislativa.

Conclusão

Em face do exposto, é de se concluir pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 050/2008.

Sala das Reuniões, 17 de abril de 2008.
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